
 

 

 

EXPEDIENTE N° 0751 

PROJETO DE LEI MESA DIRETORA Nº 0131 

 

 

OBJETO: “Altera a estruturação dos servidores 

da Câmara Municipal de São Leopoldo, 

extinguindo os cargos de Assessor Geral de 

Expediente e Assessor de Apoio aos Serviços 

Administrativo e cria os cargos de Assessor de 

Plenário e Assessor Especial da Mesa Diretora”. 

 

 

 

Parecer Jurídico 

 

 

 

O presente expediente está fundamentado seu pedido 

no art. 87 do Regimento Interno, mencionando como Projeto de Lei, que visa 

alterar a estruturação dos servidores da Câmara Municipal de São Leopoldo, 

extinguindo os cargos de Assessor Geral de Expediente e Assessor de Apoio 

aos Serviços Administrativo e criando os cargos de Assessor de Plenário e 

Assessor Especial da Mesa Diretora. 

 

A justificativa invoca razões pertinentes ao projeto, 

citando a necessidade da implantação de tal sistemática para a melhoria dos 

trabalhos na Casa Legislativa, informa que as despesas da lei terão dotação 

orçamentária própria. 



Na Seção II “Das Atribuições da Câmara 

Municipal”, instituída na Lei Orgânica do Município de São Leopoldo em seu 

art. 107. “Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:” I – Legislar 

sobre todas as matérias atribuídas explicita ou implicitamente pelos 

municípios, pelas Constituições Federal e Estadual, pelas leis em geral, por  

esta lei orgânica e especialmente.....” combinado com o art. 11 “Compete ao 

Município, privativamente as seguintes atribuições:  “XXI – organizar-se 

juridicamente, elaborar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos 

de interesse local”;  “XXX - Legislar sobre assuntos de interesse local”; “II – 

organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos servidores 

público. 

                                       O art. 152 da LOM salienta em seu inciso VIII que é 

atribuição do Prefeito “prover os cargos públicos e expedir os demais atos 

referentes à situação funcional dos servidores”;  Compete ainda a Câmara 

Municipal, com sanção do Prefeito, art. 107, V – “Legislar sobre a criação e 

extinção de cargos e funções, bem como fixar e alterar vencimentos e outras 

vantagens pecuniárias” 

                                         A inexistência de vício de origem não afasta a 

apreciação por comissão específica, antes da apreciação pelo plenário.                             

 

                                         É o parecer 

 

Deliberação: Maioria absoluta 

Comissões: Constituição e Justiça 

 

São Leopoldo, 20 de novembro de 2014. 


